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Ney Paulo Andrade Almeida INDICACAO N°. 001/2022 , 

Lt e Sus, Funcionério Responsével De 16 de fevereiro 2023 furkt o Masn O 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Rogério Santos da 
Silva, que abaixo subscreve, propde ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Solicito diretamente ao Governo do Estado de Sergipe que através do órgão responsivel possa 
implantar borra de asfalto na Rua Gov. Antdnio Carlos Valadares, que liga a entrada da cidade 
préximo à Praga Rui Barbosa até a saida para o Povoado Lagoas”. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo é recapear toda a rua acima citada porque devido ao trafego de carros pesados, tem 
danificado a via citada causando transtornos na região e muita reivindicagdo dos moradores locais. 
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